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 ICP — AUTORIDADE NACIONAL DE COMUNICAÇÕES

Despacho n.º 1338/2011
Considerando a missão e atribuições da DCC, definidos por Delibe-

ração de 26 de Novembro de 2011, e nos termos dos n.os 2, 6, 7 e 8 da 
Deliberação do Conselho de Administração do ICP — ANACOM de 
26 de Novembro de 2011, no âmbito da qual me foram delegados os 
poderes necessários para decidir os assuntos desenvolvidos e tratados 
pela Direcção de Contencioso e Contra -Ordenações (DCC), com a 
possibilidade de os subdelegar, com o limite indicado no n.º 13,

I — Subdelego na Directora de Contencioso e Contra -Ordenações, 
Dra. Teresa Ferreira Gomes, os poderes necessários para:

1 — Instaurar processos de contra -ordenação, aplicar coimas até 
€ 20 000 e sanções acessórias, bem como praticar todos os demais 
actos respeitantes ou relacionados com os mesmo processos, incluindo 
determinar o respectivo arquivamento e nomear instrutores, no âmbito 
dos regimes jurídicos aplicáveis a:

a) Utilização do espectro radioeléctrico por estações de radioco-
municações do serviço móvel marítimo e do serviço móvel marítimo 
por satélite (Decreto -Lei n.º 179/97, de 24 de Julho, alterado pela Lei 
n.º 99/2009, de 4 de Setembro);

b) Instalação e operação do sistema de transmissão de dados em ra-
diodifusão sonora — RDS (Decreto -Lei n.º 272/98, de 2 de Setembro, 
alterado pela Lei n.º 99/2009, de 4 de Setembro);

c) Acesso e exercício da actividade de prestador de serviços de áudio 
texto e de serviços de valor acrescentado baseados no envio de mensagens 
(Decreto -Lei n.º 177/99, de 21 de Maio, com as alterações introduzidas 
pela Lei n.º 95/2001, de 20 de Agosto, pelo Decreto -Lei n.º 63/2009, de 
10 de Março, e pela Lei n.º 99/2009, de 4 de Setembro);

d) Utilização do Serviço Rádio Pessoal — Banda do Cidadão (Decreto-
-Lei n.º 47/2000, de 24 de Março, alterado pela Lei n.º 99/2009, de 4 
de Setembro);

e) Licenciamento de redes e estações de radiocomunicações (Decreto-
-Lei n.º 151 -A/2000, de 20 de Julho, com as alterações introduzidas pelo 
Decreto -Lei n.º 167/2006, de 16 de Agosto, pela Lei n.º 99/2009, de 4 de 
Setembro, e pelo Decreto -Lei n.º 264/2009, de 28 de Setembro);

f) Livre circulação, colocação no mercado e colocação em serviço de 
equipamentos de rádio e equipamentos terminais de telecomunicações, 
bem como respectiva avaliação de conformidade e marcação (Decreto-
-Lei n.º 192/2000, de 18 de Agosto, alterado pela Lei n.º 99/2009, de 
4 de Setembro);

g) Cumprimento, pelas estações de radiocomunicações, dos níveis de 
referência para efeitos de avaliação de campos electromagnéticos, bem 
como da apresentação, pelos operadores, de planos de monitorização e 
medição de níveis de intensidade de campos electromagnéticos resul-
tantes das emissões de estações de radiocomunicações (Decreto -Lei 
n.º 11/2003, de 18 de Janeiro, alterado pela Lei n.º 99/2009, de 4 de 
Setembro);

h) Serviço de amador de radiocomunicações e serviço de amador 
de radiocomunicações por satélite (Decreto -Lei n.º 53/2009, de 2 de 
Março);

i) Infra -estruturas de telecomunicações em loteamentos, urbanizações 
e conjuntos de edifícios — ITUR — e infra -estruturas de telecomunica-
ções em edifícios — ITED — (Decreto -Lei n.º 123/2009, de 21 de Maio, 
alterado pelo Decreto -Lei n.º 258/2009, de 25 de Setembro);

j) Serviço de receptáculos postais (Decreto Regulamentar n.º 8/90, 
de 6 de Abril, com as alterações introduzidas pelo Decreto Regula-
mentar n.º 21/98, de 4 de Setembro, e pela Lei n.º 99/2009, de 4 de 
Setembro).

2 — Instaurar processos de contra -ordenação, aplicar coimas até 
€ 50 000 e sanções acessórias de apreensão e perda a favor do Estado 
de objectos, equipamentos ou dispositivos ilícitos, bem como praticar 
todos os actos respeitantes ou relacionados com os mesmos processos, 
incluindo determinar o respectivo arquivamento e nomear instrutores, 
no âmbito dos regimes jurídicos aplicáveis a:

a) Comunicações electrónicas (Lei n.º 5/2004, de 10 de Fevereiro, com 
as alterações introduzidas pelo Decreto -Lei n.º 176/2007, de 8 de Maio, 
pela Lei n.º 35/2008, de 28 de Julho, pelo Decreto -Lei n.º 123/2009, de 
21 de Maio, pela Lei n.º 99/2009, de 4 de Setembro, e pelo Decreto -Lei 
n.º 258/2009, de 25 de Setembro);

b) Tratamento de dados pessoais e protecção da privacidade no sector 
das comunicações electrónicas (Lei n.º 41/2004, de 18 de Agosto);

c) Serviço público de correios (Decreto -Lei n.º 176/88, de 18 de Maio, 
alterado pela Lei n.º 99/2009, de 4 de Setembro);

d) Prestação de serviços postais (Decreto -Lei n.º 150/2001, de 7 de 
Maio, com as alterações introduzidas pelo Decreto -Lei n.º 116/2003, de 
12 de Junho, e pela Lei n.º 99/2009, de 4 de Setembro);

e) Comércio electrónico (Decreto -Lei n.º 7/2004, de 7 de Janeiro, 
com as alterações introduzidas pelo Decreto -Lei n.º 62/2009, de 10 
de Março);

f) Disponibilização de livro de reclamações (Decreto -Lei n.º 156/2005, 
de 15 de Setembro, com as alterações introduzidas pelo Decreto -Lei 
n.º 371/2007, de 6 de Novembro, e pelo Decreto -Lei n.º 118/2009, de 
19 de Maio);

g) Construção, ampliação e acesso a infra -estruturas aptas ao aloja-
mento de redes de comunicações electrónicas, à instalação de redes de 
comunicações electrónicas (Decreto -Lei n.º 123/2009, de 21 de Maio, 
alterado pelo Decreto -Lei n.º 258/2009, de 25 de Setembro),

3 — Determinar, nos termos previstos no Código de Procedimento 
Administrativo, a abertura e instrução dos processos administrativos 
que envolvam:

a) A suspensão de indicativos de acesso ou a revogação de actos de 
registo de prestadores de serviços de audiotexto e de serviços de valor 
acrescentado baseados no envio de mensagem;

b) A suspensão ou a revogação, total ou parcial, de actos de licencia-
mento e autorização para a prestação de serviços postais;

c) A aplicação de multas contratuais ou de outras sanções por in-
cumprimento dos contratos de concessão do serviço público de teleco-
municações e do serviço postal universal, bem como dos respectivos 
convénios;

4 — Adoptar providências restritivas, proferir soluções provisórias 
de litígios e determinar a suspensão da actividade dos prestadores de 
serviços de comércio electrónico, nos termos previstos no Decreto -Lei 
n.º 7/2004, de 7 de Janeiro;

5 — Autorizar a realização de despesas inerentes à actividade da DCC 
até ao montante de € 5 000, com excepção da autorização da realização 
de despesas inerentes à celebração e renovação de contratos de admissão 
de pessoal, à obtenção de estudos e consultadoria externa, bem com a 
deslocações ao estrangeiro.

6 — A assinatura da correspondência e do expediente necessários à 
execução de deliberações e decisões superiormente tomadas em pro-
cessos que corram pela DCC.

7 — Os poderes necessários para praticar os actos de gestão relativos 
aos colaboradores afectos à DCC, no tocante a deslocações em serviço 
no território nacional, gozo de férias e justificação de faltas, presta-
ção de trabalho suplementar ou nocturno, participação em acções de 
formação, bem como os relativos ao pagamento dos correspondentes 
abonos ou despesas.

II — Exceptua -se dos poderes subdelegados no n.º 1 a aplicação das 
sanções acessórias estabelecidas:

a) No Decreto -Lei n.º 177/99, de 21 de Maio, com as alterações 
introduzidas pela Lei n.º 95/2001, de 20 de Agosto, pelo Decreto -Lei 
n.º 63/2009, de 10 de Março, e pela Lei n.º 99/2009, de 4 de Setem-
bro;

b) No Decreto -Lei n.º 11/2003, de 18 de Janeiro;
c) Nas alíneas b) e c) do artigo 90.º do Decreto -Lei n.º 123/2009, de 

21 de Maio.

III — As competências subdelegadas nos termos do presente despacho 
podem ainda ser subdelegadas, com excepção dos poderes para a reali-
zação de despesas, que apenas poderão ser subdelegados até ao limite 
de € 1 000, sem possibilidade de nova subdelegação.

IV — O presente despacho produz efeitos a partir da data da sua pu-
blicação, considerando -se ratificados todos os actos entretanto praticados 
pela Directora de Contencioso e Contra -ordenações que se incluam no 
âmbito desta delegação de competências.

4 de Janeiro de 2011. — O Vice -Presidente do Conselho de Admi-
nistração, Alberto Souto de Miranda.

204177027 

 UNIVERSIDADES DOS AÇORES, DE ÉVORA
E TÉCNICA DE LISBOA

Despacho n.º 1339/2011
Nos termos do disposto no n.º 3 do artigo 61.º da Lei n.º 62/2007, 

de 10 de Setembro e no n.º 3 do despacho n.º 22/22/DIR/2010, e na 
sequência de decisão favorável de acreditação prévia, efectuada pela 
Agência de Avaliação e Acreditação do Ensino Superior, foi criado o 
Ciclo de Estudos de Doutoramento em Gestão Interdisciplinar da Paisa-
gem, sendo registado com o n.º R/A -Cr 184/2010 pela Direcção -Geral 
do Ensino Superior.
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1.º
Criação do curso

1 — Face à decisão de acreditação, a Universidade Técnica de 
Lisboa, através do Instituto Superior de Agronomia; a Universidade 
de Évora, através do Instituto de Investigação e Formação Avan-
çada e a Universidade dos Açores, criam o curso de Doutoramento 
em Gestão Interdisciplinar da Paisagem, em conformidade com 
o regime jurídico fixado pelo Decreto -Lei n.º 74/2006, de 24 de 
Março, republicado em anexo ao Decreto -Lei n.º 107/2008, de 28 
de Junho.

2 — Em resultado desta criação, a Universidade Técnica de Lisboa, 
através do Instituto Superior de Agronomia; a Universidade de Évora, 
através do Instituto de Investigação e Formação Avançada e a Univer-
sidade dos Açores conferem o grau doutor em Gestão Interdisciplinar 
da Paisagem de acordo com o previsto na alínea c) do artigo 42.º do 
Decreto -Lei n.º 74/2006, de 24 de Março, republicado em anexo ao 
Decreto -Lei n.º 107/2008, de 28 de Junho.

2.º
Organização do curso

1 — O curso de Doutoramento em Gestão Interdisciplinar da Paisa-
gem, adiante simplesmente designado por curso, com uma duração de 
seis semestres, é organizado em unidades curriculares.

2 — O grau de doutor em Gestão Interdisciplinar da Paisagem será 
conferido aos alunos que satisfizerem as condições previstas no ar-
tigo 28.º do Decreto -Lei n.º 74/2006, de 24 de Março, republicado em 
anexo ao Decreto -Lei n.º 107/2008, de 28 de Junho.

3.º
Estrutura curricular e plano de estudos

A estrutura curricular e o plano de estudos do curso conducente ao 
grau de doutor em Gestão Interdisciplinar da Paisagem constam do 
anexo ao presente Despacho.

4.º
Coordenação

1 — A coordenação do Curso será assegurada por uma Comissão 
Científica constituída por três docentes (1 representante indicado 
por cada Instituição, de entre o corpo docente do Curso de Douto-
ramento) sendo o seu presidente aquele que representa a institui-
ção onde decorre a componente curricular do Curso, em cada ano 
lectivo.

2 — O cargo de presidente tem assim um período de funcionamento 
de 1 de Setembro a 31 de Agosto do ano seguinte. O presidente é substi-
tuído nas ausências e impedimentos por um outro membro da Comissão 
Científica.

3 — A Comissão Científica será responsável por garantir a qualidade 
científico -pedagógica do curso e pela execução do disposto no presente 
Despacho, e na Adenda ao Acordo de Cooperação entre as três Institui-
ções, relativa ao presente Curso de Doutoramento, nas áreas científica 
e pedagógica.

4 — A docência do presente Curso de Doutoramento será dis-
tribuída entre as Instituições, segundo critérios estabelecidos pela 
Comissão Científica, respeitando os princípios gerais de competên-
cia científica nos domínios de especialidade e de paridade entre as 
Instituições.

5.º
Normas regulamentares do curso

Os órgãos competentes das Instituições envolvidas, aprovam as nor-
mas regulamentares do curso, definidas no artigo 38.º do Decreto -Lei 
n.º 74/2006, de 24 de Março, republicado em anexo pelo Decreto -Lei 
n.º 107/2008, de 25 de Junho.

6.º
Início de funcionamento

As normas definidas no presente despacho entram em funcionamento 
no ano lectivo de 2010 -2011.

Reitoria da Universidade Técnica de Lisboa, 16 de Dezembro de 
2010. — O Reitor da Universidade dos Açores, Avelino de Freitas de 
Meneses. — O Reitor da Universidade de Évora, Carlos Alberto dos Santos 
Braumann. — O Reitor da Universidade Técnica de Lisboa, Fernando 
Ramôa Ribeiro.

ANEXO
(ao despacho reitoral n.º 86/UTL/2010)

Estrutura curricular e plano de estudos do curso 
de doutoramento em Gestão Interdisciplinar da Paisagem

1 — Estabelecimento de ensino: Universidade Técnica de Lisboa/
Universidade de Évora/Universidade dos Açores

2 — Unidade orgânica: Instituto Superior de Agronomia/Instituto de 
Investigação e Formação Avançada/Universidade dos Açores

3 — Curso: Gestão Interdisciplinar da Paisagem
4 — Grau: Doutor
5 — Área científica predominante do curso: Geografia, Ciências 

Económicas e Sociais, Biologia, Ciências Agrárias
6 — Número de créditos para a obtenção do grau: 180
7 — Duração normal do curso: 3 anos
8 — Opções/ramos:
9 — Áreas científicas: Geografia, Ciências Económicas e Sociais, 

Biologia, Ciências Agrárias

Doutoramento em Gestão Interdisciplinar da Paisagem

QUADRO N.º 1

Áreas científicas 

Área científica Sigla

Créditos

Obrigatórios Optativos

Geografia . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . GEO 3
Ciências Económicas e Sociais  . . . . . SECS 3
Biologia  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . BIO 3
Ciências Agrárias   . . . . . . . . . . . . . . . CAGR 3
Geografia/Ciências Económicas e So-

ciais/Biologia/Ciências Agrárias . . .
GEO/
CECS/
BIO/

CAGR

150 18

Total. . . . . . . . . . . 162 18

 Plano curricular

QUADRO N.º 2

1.º ano 

Unidades curriculares Área científica Tipo

Tempo de trabalho (horas) Créditos

Total Contacto Obrigatórios Optativos

Paisagem Biodiversidade e Sociedade. . . . . . . . . GEO/CECS/
BIO/CAGR

Semestral  . . . . . . . 156 TP: 30; TC: 15; OT: 15 6

Seminário de Projecto  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . GEO/CECS/
BIO/CAGR

Semestral  . . . . . . . 156 TP: 30; OT: 30 6

Optativa (1) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . GEO/CECS/
BIO/CAGR

Semestral  . . . . . . . 156 6
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Unidades curriculares Área científica Tipo

Tempo de trabalho (horas) Créditos

Total Contacto Obrigatórios Optativos

Optativa (1) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . GEO/CECS/
BIO/CAGR

Semestral  . . . . . . . 156 6

Curso de Especialização (2)  . . . . . . . . . . . . . . . . . GEO/CECS/
BIO/CAGR

Trimestral . . . . . . . 78 TP: 15; OT: 15 3

Proposta da Tese. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . GEO/CECS/
BIO/CAGR

Semestral  . . . . . . . 390 OT: 70 30

(1) A escolher de entre a lista definida, anualmente, pela Comissão Científica mediante a oferta em cada Instituição;
(2) A escolher de entre a lista proposta, anualmente, pela Comissão Científica.

 QUADRO N.º 3

2.º ano 

Unidades curriculares Área científica Tipo

Tempo de trabalho (horas) Créditos

Total Contacto Obrigatórios Optativos

Elaboração da Tese. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . GEO/CECS/
BIO/CAGR

Anual  . . . . . . . . . . 1680 OT: 84; TC: 100 60

 QUADRO N.º 4

3.º ano 

Unidades curriculares Área científica Tipo

Tempo de trabalho (horas) Créditos

Total Contacto Obrigatórios Optativos

Elaboração e Defesa da Tese  . . . . . . . . . . . . . . . . GEO/CECS/
BIO/CAGR

Anual  . . . . . . . . . . 1680 OT: 84; TC: 100 60

 204165752 

 UNIVERSIDADE DO ALGARVE

Aviso (extracto) n.º 1510/2011
Em cumprimento do disposto na alínea d) do n.º 1 do artigo 37.º da Lei n.º 12 -A/2008, de 27 de Fevereiro, torna -se público que a Mestre Maria 

Emília Fernandes Ogando, Assistente, com Exclusividade, da Faculdade de Economia da Universidade do Algarve, cessou funções por motivo de 
aposentação, com efeitos a 01 -01 -2011.

6 de Janeiro de 2011. — A Directora de Serviços de Recursos Humanos, Sílvia Cabrita.
204182754 

 UNIVERSIDADE DE AVEIRO

Declaração de rectificação n.º 101/2011
Por ter saído com inexactidão o despacho n.º 15404/2010, referente ao mestrado em Ensino do 1.º e do 2.º Ciclo do Ensino Básico, publicado no 

Diário da República, 2.ª série, n.º 198, de 12 de Outubro de 2010, rectifica -se que onde se lê:

«2 — Unidade orgânica (faculdade, escola, instituto, etc.): Departamento de Didáctica e Tecnologia Educativa.»

deve ler -se:

«2 — Unidade orgânica (faculdade, escola, instituto, etc.): Departamento de Educação.»

e onde se lê: 

 1.º ano/2.º semestre 

Área 
científica Unidades curriculares

Tempo de trabalho (horas)

Créditos
Total Contacto

DCE Organização da Educação e da Escola   . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 162 TP: 60; OT: 20 6
CL/EL Teoria do Texto . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 216 TP: 75; OT: 20 8




